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Proíbe a identificação de veículos, 
documentos, material escolar e próprios 
municipais com logomarcas, slogans, cores 
ou quaisquer outros símbolos que 
identifiquem gestão específica. 

Art. 1º Fica proibido o uso de logomarcas, slogans, cores ou quaisquer outros 
símbolos que identifiquem gestão ou períodos administrativos determinados nos veículos, 
documentos, material escolar e próprios municipais.  

Art. 2º Ficam autorizados somente as cores e os símbolos oficiais, como o brasão e 
a bandeira do Município.  

Art. 3º Os Órgãos da Administração Pública Municipal Indireta, inclusive a Guarda 
Municipal, os quais possuem identificação própria por meio de seus símbolos e logomarcas 
independentes, podem continuar utilizando os mesmos, desde que não identifiquem gestão 
ou períodos administrativos determinados.  

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2021. 

 

Gramado, 16 de março de 2020. 

 
João Alfredo de Castilhos Bertolucci  

Prefeito de Gramado 

 


